
 

 

PORTARIA N.º 20.068. DE 10/01/2024. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO DE CRITÉRIOS HABITACIONAIS 

(CACH), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO 

ART. 55, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-

ES E TENDO EM VISTA O DECRETO N.º 38.675, DE 20/10/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomeia os membros titulares e suplentes da Comissão de 

Avaliação de Critérios Habitacionais, conforme abaixo relacionado: 

 

Secretaria Membro Titular Membro Suplente Função 

SEMAS – Secretaria de 

Assistência Social 

Lorena Martins Dias 
Claydson Pimentel 

Rodrigues 

Presidente 

Luciane Candida de 

Moreira Soares 

Letícia Baptista 

Araujo 

Membro 

Marcos Antônio Rosa 
Carlos Eduardo dos 

Santos Santana 

Membro 

SEGOV – Secretaria de 

Governo 

Daniel Rocha dos 

Santos 

Adinaldo Bento da 

Silva 

Membro 

SEMDUR – Secretaria 

de Desenvolvimento 

Urbano 

Raynne dos Santos 

Oliveira 

Maura Severo da 

Costa Vieira 

Membro 

 

Art. 2º Os servidores acima nomeados terão o trabalho de supervisionar 

analisar e deliberar sobre os processos relacionados ao Programa de Auxílio Moradia, 

nos termos do que dispõe a Lei n.º 4.319, de 10/08/2020, regulamentada pelo Decreto n.º 

38.675, de 20/10/2020 e do Decreto n.º 43.508, de 03/02/2023. 

 

Art. 3º A Comissão perceberá a gratificação correspondente ao § 3º, do art. 5º, 

da Lei nº 3.529, de 13/12/2011.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria n.º 19.392 de 27/03/2023. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 10 de janeiro de 2024.  

 

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 

Prefeito Municipal 

(Em exercício) 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300380036003000370039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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